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Autoria do Vereador Marcos

A: taINSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE USO DE MÁSC

PROTEÇÃO FACIAL COM ESPECIFICAÇÕES PFF2

FILTREM PELO MENOS95% DE PARTÍCULAS VEICULADAS P

AR, CONFORME ESPECIFICA.

OU N95, QU

4 CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. NA FORMA

APROVA:

Art. 1º Esta Lei institui a obri igatoriedade do uso
individual PFF-2 ou N-95, cuja especi
por instit
exerçam a função de atendimento ao público, não podendo conter válvula:
respiração que protegem apenaso usuário.

$ 1º O uso compulsório do EPI, descrito no caput deste artigo, atin)
dos serviços com atendimento presencial no Município de Rib:
inde ureza essencial ou não, ou das fases de re
pandemia em que o Município esteja inserido.

& 2º Por atendimento ao público, entendem-se as atividades
direio com o consumi
supermercado, atendimento em balcõesde estabeleci
ou cuja atividade eça O livre distanciamento social
veículos automotivos. ficando claro que rol oraeli

li

de tecidos convencionais ou fora das espe:
ujeitará
anções previstas na Lei Complementa:

Art. 2º O uso de m

prestadorde ser

de maio de 2019,
, ou da Lei

Código Sanitário do Estado de São Paulo, cuja sa:

sanitário com autoridade delegada, seguindoos c:



£*)
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Art, 3º Qualquer pessoa poderá promover denúncia pelo descumprimento desta
Lei à autoridade competente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e promoverá seus
efeitos jurídicos enquanto perdurar a determinação contida no Decreio Estadual
n.º 64.959.

Ribeirão Preto, 23 de junho de 2021.


